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AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR À SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SA ÚDE E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Mariana autorizado a abrir
 Crédmito Suplementar à Secretaria 

Municipal de Saúde no valor de R$ 1.131.500,00 (hum milhão c
ento e trinta e um mil e quinhentos 

reais), observando as disposições inseridas nos artigos 43 da L
ei nº 4.320, de 17/03/1964 e 167, inciso 

V da Constituição Federal, para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

0207-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

020701-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE : 

Desenvolver Ações e Programas de Atenção Primária - BLAT
B | 

10.301.0024.2.413.339030-Material de Cons
umo40000,00 

10.301.0024.2.413.339039-Outros Serviços de Terceiros-P
essoa Jurídica..ciiciiieisiça.a.. 4 2.000,00 

Manutenção das Ações Conv. Entes Públicos (Saúde em C
asa) 

10.301.0024.2.421.339039-Outros Serviços de Terceiros-P
essoa JUFÍdICa. ... 51.000,00 

Manutenção Conv. Ações Conv. Entes Públicos (FARM P
OP) 

10.122.0024.2.436.319004-Contratação por Tempo Det
erminado......iiciiciciisimiiiiiiiçç . 8.000,00 

Manutenção e Conservação dos Bens Imóveis 

10.301.0024.2.433.339030-Material de CONSUMO....
..J6ecic eem 14.000,00 

Desenvolver Ações e Programas de Assistência Far
macêutica e Hospitalar 

10.301.0024.2.435.339030-Material CONSUMO:... .s
c ee tee meem Tu.... 110.000,00 

Manutenção Ações Conv. Entes Públicos (FARM. POP) 

10.122.0024.2.436.449052-Equipamentos e Materiai
s PermanentesS....iisesciieieiieieii ee s 10.000,00 

Manutenção Ações Conv. Entes Públicos (Conv. Públic
os) 

10.301.0024.2.437.449052-Equipamentos e Materiais Pe
rmanentes.......mnneiiiee eem 8.000,00 

Manutenção dos Serviços de Transportes 

10.301.0024.2.438.339036-Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa FÍSICA. iiim . 20.000,00 

10.301.0024.2.438.339039-Outros Serviços de Terceiros-P
essoa Jurídica...iicsisiiisa..679.000,00 

Desenvolver Ações e Programas de MAC 

10.302.0024.2.439.339039-Outros Serviços de Terceiros-Pe
ssoa Jurídica: ..l 90.000,00 

Desenvolver Ações e Programas de MAC (SAMU) 

10.302.0024.2.414.319011-Vencimentos e Vantagens Fixas
-Pessoa Civll. nc sdA 56:000,00 

Manutenção de Ações de Programa Vigilância em Saúde -
BLVGS 

10.304.0024.2.440.339039-Outros Serviços de Terceiros-P
essoa JUNÍdica:. ..s iVA TAA 43,500,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO...... CSSTSSTUS VA VNAA NNNA R NVV GT NONSU sa aNCCSNCea aaa puerasca prDesdasTicda rsnadaçioss R$ 1.1
31.500,00 

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior serão u
tilizados recursos provenientes dac tDA 

anulação parcial das dotações orçamentárias abaixo: 

0207-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FE b 

020701-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
E il g 

Manutenção Ações e Programas Serviços Médicos e Odonto
logicos —— 

10.302.0024.2.433.335041-cOntribuições...............................................'
_..'.; 

10.302.0024.2.433.339048-Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas FÍSICAS. ccc 

TOTAL DA ANULAÇÃO.,,.. .c ssm ss 
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Art. 3º - Para atender ao disposto no artigo primeiro, também serão utilizados recursos provenientes 

da tendência do excesso de arrecadação no valor de 1.117.500,00 (hum milhão cento e dezessete 

mil e quinhentos reais), conforme artigo 43, 8 3º da Lei 4.320/64. 

TOTAL DE RECURSOS.....i0iicersee TT E E , RS 1.131.500,00 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5 - Revogam-se as disposições em contrário. 


